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Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
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Processo Origem: ******
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Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Sucumbência  - Honorários Advocatícios
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  09/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201961001593, referente ao protocolo nº 20190607130302672, do

dia 07/06/2019, às 13h03min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Honorários

Advocatícios, Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA CÍVEL DE BOQUIM/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

JONHATTA MOTA RIBEIRO, brasileiro, maior, capaz, solteiro, 

supervisor industrial, sem endereço eletrônico, portador do RG nº 2.153.571-0 

SSP/SE, CPF nº 033.411.675-95, residente e domiciliado no CJ. João Bis 

Marques, Rua C, nº 120, QD 3, Centro, CEP- 49.360-000, Boquim/SE, por sua 

advogada e procuradora in fine, (procuração anexa), com endereço profissional 

para receber notificações e intimações no rodapé da página, vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

INDENIZAÇÃO POR  DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

(ARTIGO 319, INCISO VII DO NOVO CPC) 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

02. No dia 23/05/2018, o Requerente trafegava pela Av. José Antônio 

de Andrade Gois, no município de Aracaju/SE, sendo que estava na garupa da 

motocicleta que sua amiga conduzia, uma Honda CG 160 FAN ESDI, cor preta, 

placa QGN 8113, quando acabaram colidindo contra um guard rail(defensa 

metálica) e com a colisão caíram, que após o acidente o Requerente ficou com 

graves sequelas em sua boca/maxilar, além de ficar com ferimentos pelo corpo 

todo, logo após foi socorrido pelo SAMU e levado para o Hospital de Urgência 

de Sergipe – HUSE, conforme relato obtido no B.O em anexo. 

 

03. No HUSE foi submetido a exames, tendo sido constatado pelos 

médicos que o Requerente sofreu fratura na região óssea da 

boca/dentes/maxilar, conforme prontuário médico em anexo. 

 

04. Em virtude do acidente de trânsito sofrido, o Requerente embora 

tenha passado por tratamento ficou com sequelas, conforme relatado pelo Dr. 

Masayuki Ishi, CRM 1276, que emitiu relatório médico, em anexo, onde o 

mesmo confirmou que em decorrência das fraturas ósseas da boca provocada 

pelo acidente de trânsito, o Requerente ficou com cefaleia frontal, incômodo 

na mucosa oral a direita, em decorrência da fibrose oral e perda da oclusão 

dos dentes, acarretando lesões na região buco-maxilar, prejudicando a função 

digestiva, como por exemplo a mastigação. 

 

05. Na mesma linha, o Dr. José Aloysio Carvalho Oliveira – Cirurgião 

Buco Maxilo Facial, CRO/SE 388, também emitiu laudo médico, informando 

que em decorrência do acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, este ficou 

com fratura radicular desfavorável na região óssea dentária, necessitando de 

implante osseointegrável, tendo em vista a gravidade da referida fratura, 

conforme laudo em anexo.  
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06. Apesar de toda a documentação e provas comprovando o 

acidente de trânsito e constatando as seqüelas deixadas pelo acidente, a 

requerida negou o pagamento da indenização, razão pela qual, não restou outra 

alternativa ao Requerente senão valer-se do Judiciário para resguardar os seus 

direitos. 

II – DO DIREITO 

 

07. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 

procedimento simples e sequer é preciso advogado ou terceiro para fazer sua 

solicitação, para o seguro ser pleiteado, basta apenas, comprovar o acidente de 

trânsito e os danos sofridos no acidente de transito, além disso, sequer é preciso 

comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, 

abaixo transcrito.  

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“ 
Grifamos 
 

08. Já o artigo 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcrito),  que estabelece 

as regras para o pagamento de seguro, não faz distinção entre os envolvidos no 

acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que extende seu alcance 

a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

”Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não 
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e 
prazos dos demais casos por um consórcio constituído, 
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei.“   
(grifos nosso) 
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09. Como podemos ver, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o Requerente seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, porém, a requerida negou o pagamento da 

indenização. 

 

10. Em virtude da negativa do pagamento do seguro pela requerida 

através da esfera administrativa, vem o requerente perante Vossa Excelência, 

requerer a condenação da mesma no pagamento da indenização estabelecida no 

art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos 

reais) referente as lesões na estruturas facial/fratura óssea, que provocou dano 

funcional não compensáveis na função digestiva/boca, seguindo os 

parâmetros determinados na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que 

estabelece valores para cada membro lesionado, porém, no improvável hipótese 

de Vossa Excelência entender que a limitação do requerente não é aquela 

apontada no relatório médico aqui colacionado, deve a requerida ser condenada 

a pagar a indenização no percentual e valor corresponde aos danos sofridos que 

forem detectados. 

 

 
“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
(...) 
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 
invalidez permanente;  
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como 
reembolso à vítima – no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas.” (grifos nossos) 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambos os membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambas as mãos ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 
cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; © perda completa do 
controle esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com 
prejuízos funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril,   
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joelho ou tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou 
da fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 

III - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO SEGUINDO A 

RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

 

11. A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 

para as segurados que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 

seguro. 

12. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 

legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que 

infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, 

de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, as seguintes 

penalidades: 

 

(...) 

 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos 

casos do não pagamento de indenização do seguro 

DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

apresentação da documentação legalmente exigível. 
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Grifamos 

 

13. É necessário esclarecer, que embora o referido prazo tenha sido 

prorrogado para 30 dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, o Requerente quando fez 

o pedido de forma administrativa, juntou toda a documentação exigida em lei e 

mesmo assim o seu pedido foi indeferido. 

14. Sendo assim, o Requerente quando fez o pedido de forma 

administrativa, juntou toda a documentação exigida em lei, mesmo assim, 

teve o seu pedido de indenização negado, diante disso, precisou procurar o 

pode judiciário. 

15. Como vêmos nos documentos juntados aos autos, eram 

suficiente para comprovar o acidente de trânsito sofrido e as sequelas 

deixadas por ele, ainda assim foi negado o seu pedido de indenização, mesmo 

quando basta-se comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele para ter 

direito a receber a indenização, como determina o artigo 5º da Lei 6.194/74, 

abaixo transcrito. 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.“ 

Grifamos 

 

IV O DANO MORAL 

 

16. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, teve 

negado o seu pedido de indenização, em virtude do acidente de  trânsito  

sofrido, embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o Requerente 

tenha preenchido os requisitos para ter acesso a indenização, a Requerida negou 

o seu pedido de pagamento. 

17. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o Requerente 

e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio 

de seu tratamento médico, o novo Código Civil nos seus artigos 186, 187 e 927, 

abaixo transcritos, são bem claros acerca da responsabilidade de quem comete 

ato ilícito que viola direito e causa dano a outrem. 
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“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

(...) 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

18. O Requerente, em virtude da negativa de seu pedido ficou 

muito frustrado, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre com as 

seqüelas deixadas pelo acidente, que o limitou permanentemente, ainda assim, 

teve negado seu direito, mesmo juntando todas as provas necessárias para o seu 

provimento, essa negativa deixou o Requerente abalado, com a sensação que as 

leis no país não são cumpridas e se sentiu abandonado, sentimento que 

repercutiu no seu intimo. 

19. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indneização, houve agressão a esse direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que este pudesse usar o 

dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 

entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 

como vemos no julgado abaixo transcrito:  

 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 

SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A AÇÃO – IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO 

DE ERRO MATERIAL CONSTANTE NO DECISUM 

OBJURGADO – MÉRITO – AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO 

SEGURO – EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 

DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 

CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA – 

CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO TRATAMENTO 
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MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O DEMANDANTE – 

OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – MANUTENÇÃO DO 

ÔNUS SUCUMBENCIAL – MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO.“ ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: 

Apelação Cível. PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE 

ARAÚJO RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 

SANDRO SANTOS RIBEIRO. (Grifamos) 

20. Ademais, frisa-se que A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – 

CNSP criaram a resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou 

o pagamento de multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para 

que o acidentado possa usar deste dinheiro em sua recuperação, logo a 

indenização seria imprescindível para que o Requerente pudesse tratar dos 

problemas de saúde e como não recebeu o valor devido, ficou mais dificil fazer 

o seu tratamento de saúde, por conta do ato ilícito da Requerida o ator passou 

por sérios transtornos.  

"Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 

específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 

disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e das 

respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades: 

(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 

pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da apresentação da documentação legalmente exigível.“ 

Grifamos 

21. Diante do exposto, em virtude de tudo que foi exposto, requer 

que a Requerida seja condenada a pagar ao Requerente indenização por danos 

morais em valor a ser arbitrado por este juízo, porém, em valor não inferior a 

R$10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as conseqüências dos 

acontecimentos, assim como as condições econômicas da Requerida. 

22. Frise-se que, valor menor não ira reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar que 

cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com  porte 

econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 
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V – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência:  

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da revelia 

e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais;  

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil.  

c) Que seja a requerida condenada a pagar ao requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor 

de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais) referente as lesões na estruturas 

facial/fratura óssea, que provocou dano funcional não compensáveis na função 

digestiva/boca, respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea II, na Lei 6.194/74 

e na improvável hipótese de Vossa Excelência entender que a limitação da 

requerente não é aquela apontada, que seja a requerida condenada a pagar ao 

Requerente indenização no percentual corresponde ao dano causado em seu 

membro/estrutura/órgão lesionado aferido por qualquer meio de prova 

produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros 

estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 

6.194/74; 

d) Caso seja reconhecido o direito do Requerente de receber a 

indenização pelo acidente de transito sofrido, requer que a Requerida seja 

condenada a pagar ao requerente a multa prevista na resolução CNPS nº 14/95, 

artigo 10, II, em virtude da indenização não ter sido paga em 15 dias, no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais);  

e) Que seja julgada procedente a demanda para: condenar a 

requerida em danos morais no montante estimado em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ).  

f) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC, ressalvando o  valor de 1 (um) salário 

mínimo, em vigência na data da sentença, caso o percentual outrora citado não 

atinja 1 (um) salário mínimo. 
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              Advocacia e consultoria jurídica 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual.  

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa 

renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio.  

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já.  

 

O valor da causa é R$29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais) 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 07 de junho de 2019. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  09/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  De acordo com a Portaria nº 002/2017, desde Juízo, intime-se a Bela. SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS

SANTOS - OAB/SE nº 11468, para no prazo de (05) cinco dias, juntar aos autos a guia de custas iniciais,

independente do pedido de gratuidade judiciária, cientifico-lhe que o descumprimento acarretará a extinção do

processo e cancelamento da distribuição por decisão judicial. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  10/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA __ VARA CÍVEL DE BOQUIM/SE. 

 

 

 

 

Processo nº: 201961001593 

 

JONHATTA MOTA RIBEIRO, já qualificado nos autos em epígrafe, 

no qual demanda em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 

conduto de sua Advogada e Procuradora que esta subscreve, à presença de 

Vossa Excelência, em resposta ao ato ordinário do dia 09/06/2019, requer a 

juntada da guia de custas iniciais, conforme determinado nos autos do 

processo. 

  

 J. autos; 

NESTES TERMOS,  

 

PEDE DEFERIMENTO.  

 

Aracaju/SE, 06 de junho de 2019.  

 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS  

OAB/SE 11.468 
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10/06/2019 Detalhes de uma Guia

http://www.tjse.jus.br/scdjinternet/consultas/detalhesguia/detalhesguia.wsp?tmp_numGuia=201910600739&tmp_exibirvoltar=S 1/1

 
Detalhes da Guia (Inicial - Cível)

 
 
Num. Guia: 201910600739 Emitida em: 07/06/2019 
Num. do Processo: 201961001593 Comarca: BOQUIM 
Tipo da Guia: Inicial Ação: Civel 
Classe: Procedimento Comum Situação: Emitida 
Valor da Causa: R$ 29.500,00 Valor da Taxa Judiciária: R$ 442,50 
Valor do Depósito Inicial: R$ 529,13 Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84 
Valor Adicional: R$ 0,00 Valor do Oficial de Justiça: R$ 26,46 
Data do Rateio:  Valor da Guia: R$ 1.017,93 
Valor Pago: R$ 0,00 Número de requerentes 1
Taxa do Banese: R$ 0,00 NSU:
Agência Pagamento:  Data do Pagamento:  
Órgão Distribuidor:  Valor do Escrivão R$ 0,00 
  
Observações:

 
 
 

 
Voltar para a tela anterior
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  11/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data, faço os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  11/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R.h Defiro o benefício da Gratuidade da Justiça requerida na exordial. Considerando que a Requerente manifestou

desinteresse na realização de audiência de conciliação, verifico impossibilitada a autocomposição. Destarte, cite-se o

réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344,

NCPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora

em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito,

bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R.h

Defiro o benefício da Gratuidade da Justiça requerida na exordial.

Considerando que a Requerente manifestou desinteresse na realização de audiência de
conciliação, verifico impossibilitada a autocomposição. Destarte, cite-se o réu para, querendo,
oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art.
344, NCPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a
parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, NCPC)

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 11/06/2019, às 19:05:12

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001462980-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001462980-86. fl: 1/1
em 11/06/2019 às 19:05:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei Carta nº 201961005044. Aguardando assinatura. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  13/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201961005044 do tipo (NCPC) - Carta de Citação e Intimação - Procedimento Comum - Tutela

de urgência [TM4132,MD104] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal(Justiça Gratuita)

201961005044

PROCESSO: 201961001593 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001550-69.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JONHATTA MOTA RIBEIRO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída do processo acima identificado, vem  sobre o teor da tutela deINTIMÁ-LO
urgência concedida, bem como  e   intimá-lo   para a audiência de conciliação ou de mediação naCITÁ-LO 
forma do art. 334 do CPC, para cumprir a referida tutela de urgência, no prazo assinado pelo Juízo, conforme
decisão abaixo transcrita, bem como, querendo, apresentar defesa, advertindo-o(a) de que, não sendo a ação
contestada na forma do art. 335, I, do CPC, presumir-se-ão como verdadeiros as alegações de fato formuladas
pelo autor.

Decisão: R.h Defiro o benefício da Gratuidade da Justiça requerida na exordial. Considerando que
a Requerente manifestou desinteresse na realização de audiência de conciliação, verifico impossibilitada a
autocomposição. Destarte, cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas
preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC)

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205            CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

[TM4132, MD104]

Documento assinado eletronicamente por Riedson da Silva Sandes, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 13/06/2019, às 08:30:15

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001480082-44. fl: 1/2
em 13/06/2019 às 08:30:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Riedson da Silva Sandes, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001480082-44.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001480082-44. fl: 2/2
em 13/06/2019 às 08:30:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Riedson da Silva Sandes, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  04/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201961005044, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  17/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190717121102826 às 12:11 em 17/07/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2618549- C3/ 2019-03572/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE 

 

 

  

Processo: 201961001593 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JONHATTA MOTA RIBEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/07/2018. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

04/07/2018 após 15 DIAS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 23/05/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara e não há testemunhas, constando apenas declarações 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético7. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios8. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 
                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

8“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

                                                           
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOQUIM, 12 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JONHATTA MOTA 

RIBEIRO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de BOQUIM, nos autos do Processo nº 

00015506920198250009. 

  

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 02 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:            JONHATTA MOTA RIBEIRO

Nº Sinistro: 3180457354

Vitima: JONHATTA MOTA RIBEIRO

Data do Acidente: 23/05/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180457354.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 11 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:   JONHATTA MOTA RIBEIRO

Nº Sinistro: 3180457354

Vitima: JONHATTA MOTA RIBEIRO

Data do Acidente: 23/05/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180457354), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  23/05/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JONHATTA MOTA RIBEIRO Investprev Seguradora S/A
3180457354 Aracaju Invalidez Permanente

23/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO-CONTUSO NA FACE:
PÁLPEBRA E SUPERCÍLIO SUPERIOR DIREITA E LÁBIO SUPERIOR DIREITA.
FRATURA DE 3 DENTES SUPERIORES.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

@(P5)SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  17/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o requerente, por seu advogado, da resposta do requerido, juntada em 17/07/2019 12:56:10, observando, se

for o caso, as hipóteses previstas nos artigos 338, 339, 350, 351, 430 e 437 do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  31/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Manifestação à Contestação/Documento(s) realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado:

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA VARA CÍVEL DE BOQUIM/SE. 

 

 

 

 

 

Processo nº201961001593 

 

JONHATTA MOTA RIBEIRO, devidamente qualificado nos 

autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, 

por conduto de sua advogada subscritora, ante a presença de Vossa Excelência, 

com fundamento no art. 350 e 351 do Código de Processo Civil, apresentar sua 

manifestação à contestação. 

01. No tocante ao B.O apresentado pelo Requerente, o mesmo 

possui total validade, uma vez que o Autor no momento do acidente tinha um 

único objetivo, ser levado ao hospital e tratar dos ferimentos, por esse motivo, 

só procurou a autoridade policial em outro momento, não há que se falar em 

invalidade do B.O, até porque, a validade do B.O não foi levantada pela 

Requerida quando indeferiu o processo administrativamente. 

02. Na mesma linha, quanto a alegação de supostas divergências 

no B.O, tal argumento também não procede, uma vez que o B.O está de acordo 

com a situação vivenciada pelo Requerente, além disso, o registro de ocorrência 

é apenas uma das provas juntadas aos autos, tendo em vista que foi juntado aos 

autos, inúmeros documentos em concordância com o que foi relatado no B.O, 

no que tange ao acidente de trânsito sofrido pelo Autor e as sequelas deixadas 

pelo mesmo. 

03. Quanto a alegação de ausência do laudo do IML quantificando 

a lesão, vemos que a Ré, deseja a juntada de documento que a lei não estabelece 

sua obrigatoriedade, já que o artigo 5º da Lei 6.194/74 é bem claro quando diz 

que, o pagamento da indenização será feito, por simples prova do acidente e 

dos danos decorrente, vê assim, que o Requerente cumpriu com todas as 

determinações legais, inclusive, juntou laudos, exames e prontuário médico 

emitidos por profissionais de saúde gabaritado e credenciado para isso, no qual 

atestaram os problemas de saúde do mesmo, conclui-se assim que as provas 

trazidas aos autos são suficientes para comprovar o acidente e as sequelas 

deixadas por ele.    
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.“ (Grifamos)  

04. Quanto as alegaçóes de inexistência de sequelas permanente, 

tais argumentos não tem como prosperarem, tendo em vista que foi juntado aos 

autos inúmeros relatórios, exames e prontuários médico, demostrando que o 

autor ficou com sequelas gravíssimas em decorrência do acidente de trânsito, 

que resultou em graves danos para o Autor, tais como: cefaleia frontal, 

incômodo na mucosa oral a direita, em decorrência da fibrose oral e perda da 

oclusão dos dentes, prejudicando a função digestiva, como por exemplo a 

mastigação, tudo, em decorrência da fratura radicular desfavorável na região 

óssea dentária, acarretando lesões na região buco-maxilar. 

05. Ademais, a Requerida novamente tenta induzir esse julgador 

ao erro, ao falar sobre a impossibilidade de pagamento de danos morais, o ato 

ilícito praticado pela ré ao negar o pedido de pagamento de indenização, 

causou sérios transtornos ao Requerente, que ficou sem uma verba que o 

ajudaria a pagar as despesas médicas, o que lhe causou sérios transtornos, que 

ultrapassaram o simples aborrecimento. 

06. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão a esse direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que este pudesse usar o 

dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 

entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 

como vemos no julgado abaixo transcrito:  

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 

SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 

IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 

CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 

EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 

DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 

CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 

– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 

TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 

DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
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MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 

ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 

PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 

RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 

SANDRO SANTOS RIBEIRO. (Grifamos) 

07. Ademais, frisa-se que A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – 

CNSP criaram a resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou 

o pagamento de multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para 

que o acidentado possa usar deste dinheiro em sua recuperação, logo a 

indenização seria imprescindível para que o Requerente pudesse tratar dos 

problemas de saúde e como não recebeu o valor devido, ficou mais dificil fazer 

o seu tratamento de saúde, por conta do ato ilícito da Requerida o ator passou 

por sérios transtornos.  

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 

legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras 

que infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei 

n° 8.441, de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, 

as seguintes penalidades:  

(...)  

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do 

não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 

15 (quinze) dias, a contar da apresentação da documentação 

legalmente exigível. (grifamos) 

08. É necessário esclarecer, que embora o referido prazo tenha sido 

prorrogado para 30 dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, o Requerente quando fez 

o pedido de forma administrativa, juntou toda a documentação exigida em lei e 

mesmo assim o seu pedido foi indeferido. 

 

09. Portanto, como no presente caso foram juntados todos os 

documentos necessários para comprovar o acidente de transito sofrido e as 

sequelas deixadas por ele, a Requerida não poderia ter negado o pedido de 

indenização formulado pelo Requerente, uma vez que basta comprovar o 

acidente e as sequelas deixadas por ele para ter direito a receber a indenização, 

como determina o artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  
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10. Diante de tudo que foi exposto e mostrado na Inicial através da 

documentação juntada, fica claro que a Requerida, deveria ter pagado a 

indenização do seguro e como não pagou a indenização na esfera 

administrativa, cometeu um ato ilícito o que causou danos ao Autor que devem 

ser reparados, portanto, deve a Requerida pagar ao Requerente a indenização 

do seguro, a multa pelo atraso no pagamento e a indenização pelo danos 

morais.  

11. Requer ainda, em virtude do princípio da celeridade e da 

economia processual, que a presente demanda seja julgada antecipadamente, 

nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, uma 

vez que foram juntadas aos autos várias comprovando as sequelas deixadas 

pelo acidente de transito sofrido pelo Requerente. 

 

Dos Requerimentos  

Diante do exposto, requer mais uma vez, pela procedência dos 

pedidos formulados na peça de inicio, por ser de inteira justiça. 

 

J. aos autos 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 

Aracaju/SE, 31 de julho de 2019. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  01/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Face à apresentação de contestação e réplica correspondente, faço os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 87



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  19/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHOR. hoje.1. Digam as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, se há possibilidade de conciliação.2. Não

sendo possível a conciliação, devem as partes, no referido prazo, querendo, especificarem as provas que desejam

produzir, com delimitação e justificação do objeto probando, sob pena de indeferimento, por impertinência. O silêncio

das partes implicará em julgamento do processo no estado em que se encontra.</br>{Via Movimentação em Lote nº

201900140}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

DESPACHO

 

 

R. hoje.

 

1. Digam as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, se há possibilidade de conciliação.

2. Não sendo possível a conciliação, devem as partes, no referido prazo, querendo, especificarem as
provas que desejam produzir, com delimitação e justificação do objeto probando, sob pena de
indeferimento, por impertinência. O silêncio das partes implicará em julgamento do processo no estado
em que se encontra.

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 19/09/2019, às 09:13:22

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002400837-22.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002400837-22. fl: 1/1
em 19/09/2019 às 09:13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  23/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  26/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2618549- C3/ 2019-03572/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE 

  

Processo: 201961001593 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JONHATTA MOTA RIBEIRO, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais conforme o Termo de Convênio de Cooperação Institucional nº 21/2018, firmado entre este 

Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOQUIM, 25 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  22/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, decorrido o prazo fixado no despacho retro, somente o Requerido apresentou manifestação. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  22/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data, faço os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  16/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Defiro petitório retro. Razão pela qual, determino o agendamento da perícia médica, especialidade ortopédica,

por meio do SCPv. 2. Arbitro os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme

estabelecido no convênio 21/2018 TJSE x Seguradora Líder. 3. Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e

indicarem assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, caso ainda não tenham apresentados e se assim

desejarem. 4. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo. 5. Juntado o laudo, expeça-se alvará em

favor do perito e, em seguida, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. CUMPRA-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

1. Defiro petitório retro. Razão pela qual, determino o agendamento da perícia médica, especialidade
ortopédica, por meio do SCPv.

2. Arbitro os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme estabelecido no
convênio 21/2018 TJSE x Seguradora Líder.

3. Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 15
(quinze) dias, caso ainda não tenham apresentados e se assim desejarem.

4. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo.

5. Juntado o laudo, expeça-se alvará em favor do perito e, em seguida, intimem-se as partes para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Boquim, em 16/01/2020, às 04:56:45

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000080076-76.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000080076-76. fl: 1/1
em 16/01/2020 às 04:56:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  17/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o sistema de agendamento de perícias ainda não está disponível para agendamentos do ano de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  23/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2618549- C3/ 2019-03572/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE 

  

 

 

 

 

Processo: 201961001593 

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JONHATTA MOTA RIBEIRO, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOQUIM, 22 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

p. 100



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  24/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDE-SE POR 5 DIAS, A LIBERAÇÃO DO SISTEMA PARA MARCAÇÃO DE PERÍCIA ORTOPÉDICA (dpvat).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  30/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200122110212198 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 29/01/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 3288051670 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1166149
Origem Interligação
Data do depósito 29/01/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  04/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE

 

Processo: 201961001593

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JONHATTA MOTA RIBEIRO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOQUIM, 3 de fevereiro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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28/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00015506920198250009
N° DO PROCESSO

28/01/2020
DATA DA GUIA

2618549
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JONHATTA MOTA RIBEIRO FISÍCA 03341167595
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

2C68949F960B57CB         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601160 61494.047162 7 81620000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  05/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não há data agendável.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  05/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tentar no primeiro dia útil do mês seguinte.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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              Advocacia e consultoria jurídica 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA CÍVEL DE BOQUIM/SE. 
 
 
 
 
 

Processo nº 201961001593 
 

JONHATTA MOTA RIBEIRO, devidamente qualificado nos 
autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, 
por conduto de sua advogada subscritora, ante a presença de Vossa Excelência, 
apresentar os quesitos para serem respondidos pelo perito. 

1) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, lhe 
trouxeram alguma limitação? 

2) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente 
provocou lesões nas estruturas facial e/ou fratura óssea da região buco-
maxilar? 

3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito provocou lesões funcionais 
não compensáveis na função digestiva/boca ou de qualquer outra espécie?  

4) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, está 
restrita apenas a uma parte do corpo ou repercute em outras partes do corpo? 
Se a resposta for positiva, em quais ? 

5) Caso as sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente 
repercute em outros locais do corpo, quais o graus de limitações? 

6) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, causa 
alguma limitação no seu dia a dia, tais como: se alimentar, falar, rir e etc? 

7) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, são 
permanentes ou transitórias? 

8) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, estão 
entre os danos indenizáveis estabelecido pela Lei no 6.194, de 19 de dezembro 
de 1974? 

J. aos autos 
NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 

Aracaju/SE, 06 de fevereiro de 2020. 
 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  04/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 18/05/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  04/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o requerente para comparecer à perícia agendada para o dia 18/05/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito

Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de

Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardam-se informações sobre perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  05/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2618549- C3/ 2019-03572/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE 

  

 

Processo: 201961001593 

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JONHATTA MOTA RIBEIRO, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito, intimando-se o autor, a fim de que confirme se foi realizada perícia médica 
agendada.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOQUIM, 3 de agosto de 2020. 

 
 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  04/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardam-se informações sobre perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  04/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Ao Sr. Juiz de

Direito,Solicito remarcação da perícia médica para 05/10/2020, das 07h às 10h por ordem dechegada. Endereço:

Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor dePerícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o

requerente deverá comparecer munidos deexames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia.

{Movimento Gerado pelo Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201961001593 

 

 

 

  

Ao Sr. Juiz de Direito,   

 

 

Solicito remarcação da perícia médica para 05/10/2020, das 07h às 10h por ordem de 

chegada. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de 

Perícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o requerente deverá comparecer munidos de 

exames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia. 

 

 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 04 de setembro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  09/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o REQUERENTE, via advogado, para comparecimento, portando documento pessoal de identificação e

documentos médicos do caso, à perícia designada para o dia 05/10/2020, das 07h às 10h por ordem de chegada.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na

qual o requerente deverá comparecer munidos de exames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  14/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Pedido Retificação de perícia. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : sandrely santos <sandrely_direito@hotmail.com>

Assunto : Processo nº 201961001593

Para : boquim@tjse.jus.br

Zimbra boquim@tjse.jus.br

Processo nº 201961001593

Qui, 10 de set de 2020 11:54

Bom dia, sou a advogada do Requerente e verifiquei no processo que foi marcada a perícia na
especialidade ortopedia, no entanto, conforme informado na Exordial, a lesão foi na região
buco-maxilar, razão pela qual se faz necessário a perícia na especialidade buco-maxilo-facial e
não ortopédica.

Aguardo a reƟficação da perícia.

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=27501&tz=America/Bahia

1 of 1 14/09/2020 12:52
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  14/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  22/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. hoje, Ante a juntada retro, intime-se o perito para que, em 10 (dez) dias, fale acerca do contido no e-mail

carreado aos autos em 14/09/2020, notadamente se a especialidade ortopédica possibilita a verificação das lesões

sofridas pelo demandante.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. hoje,

Ante a juntada retro, intime-se o perito para que, em 10 (dez) dias, fale acerca do contido no e-mail
carreado aos autos em 14/09/2020, notadamente se a especialidade ortopédica possibilita a verificação das
lesões sofridas pelo demandante.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 22/09/2020, às 12:34:57

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001764891-34.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001764891-34. fl: 1/1
em 22/09/2020 às 12:34:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  25/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Email enviado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  05/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  'Perícia não Realizada. Encaminho para especialista buco-maxilo-facial.{Mov. Gerado pelo Módulo de Perícia}'

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 126



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  20/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 127



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  26/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Determino o agendamento da perícia médica, especialidade ortopédica, por meio do SCPv. 2. Arbitro os honorários

periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme estabelecido no convênio 21/2018 TJSE x

Seguradora Líder. 3. Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de

15 (quinze) dias, caso ainda não tenham apresentados e se assim desejarem. 4. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias

para a entrega do laudo. 5. Juntado o laudo, expeça-se alvará em favor do perito e, em seguida, intimem-se as

partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. CUMPRA-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Determino o agendamento da perícia médica, especialidade ortopédica, por meio do SCPv.

2. Arbitro os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme estabelecido no
convênio 21/2018 TJSE x Seguradora Líder.

3. Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 15
(quinze) dias, caso ainda não tenham apresentados e se assim desejarem.

4. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo.

5. Juntado o laudo, expeça-se alvará em favor do perito e, em seguida, intimem-se as partes para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 26/10/2020, às 12:05:57

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002045368-55.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002045368-55. fl: 1/1
em 26/10/2020 às 12:05:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  26/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a perícia foi recusada pelo ortopedista, o qual justificou que seria o caso de outra especialidade,

conforme movimento de 05/10, gerado pelo Módulo de Perícias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  26/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  29/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Determino novo agendamento da perícia médica, especialidade buco-maxilo-facial, por meio do SCPv. 2. Arbitro

os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme estabelecido no convênio 21/2018

TJSE x Seguradora Líder. 3. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo. 4. Juntado o laudo, expeça-se

alvará em favor do perito e, em seguida, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRA-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

1. Determino novo agendamento da perícia médica, especialidade , por meio dobuco-maxilo-facial
SCPv.

2. Arbitro os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme estabelecido no
convênio 21/2018 TJSE x Seguradora Líder.

3. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo.

4. Juntado o laudo, expeça-se alvará em favor do perito e, em seguida, intimem-se as partes para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 29/10/2020, às 13:29:06

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002075787-33.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002075787-33. fl: 1/1
em 29/10/2020 às 13:29:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  04/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial solicitada via Sistema de

Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  10/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 2, da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia

Buco-Maxilo-Facial. Motivo: O prazo para manifestação de interesse expirou.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  11/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial solicitada via Sistema de

Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  11/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar manifestação de interesse quanto à nova solicitação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  17/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 3, da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia

Buco-Maxilo-Facial. Motivo: O prazo para manifestação de interesse expirou.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se a abertura da agenda 2021, para marcação da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  12/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial solicitada via Sistema de

Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 4, da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia

Buco-Maxilo-Facial. Motivo: O prazo para manifestação de interesse expirou.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  05/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foram feitos três agendamentos para realização da perícia, tendo expirado o prazo sem manifestação

do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  05/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  em face da falta de manifestação de interesse do perito, por três vezes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Determino seja intimada a coordenadora de perícias para, em 10 (dez) dias, fornecer maiores informações para fins

de localização de profissional interessado a realizar o exame técnico (pp. 134/137/140), pois o presente feito

encontra-se a espera de julgamento em razão da necessidade da realização da perícia retratada nos autos, conforme

despacho de p. 132. Com as informações, conclua-se. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Determino seja intimada a coordenadora de perícias para, em 10 (dez) dias, fornecer maiores informações
para fins de localização de profissional interessado a realizar o exame técnico (pp. 134/137/140), pois o
presente feito encontra-se a espera de julgamento em razão da necessidade da realização da perícia
retratada nos autos, conforme despacho de p. 132.

Com as informações, conclua-se. 

 

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE
, conforme art.OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de Boquim, em 09/03/2021, às 23:58:20

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000477435-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000477435-62. fl: 1/1
em 09/03/2021 às 23:58:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de Boquim, 

p. 145



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi ofício à Gerência de Perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202161001570 do tipo OFÍCIO LIVRE ( assinante escrivão ) [TM3500,MD2028] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal

202161001570

PROCESSO: 201961001593 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0001550-69.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JONHATTA MOTA RIBEIRO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

SR GERENTE

De ordem do MM Juiz de Direito da Comarca de Boquim, intimamos a coordenadora de perícias para, em 10
(dez) dias, fornecer maiores informações para fins de localização de profissional interessado a realizar o exame
técnico (pp. 134/137/140), pois o presente feito encontra-se a espera de julgamento em razão da necessidade
da realização da perícia retratada nos autos, conforme despacho de p. 132. 

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:

[TM3500, MD2028]

Documento assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 17/03/2021, às 10:54:40

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000539075-41.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

02
10

00
53

90
75

-4
1

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000539075-41. fl: 1/1
em 17/03/2021 às 10:54:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 148



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  05/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda-se resposta.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  14/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício reiterado. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  14/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202161003965 do tipo OFÍCIO DE ( assinante juiz ) [TM3001,MD2027] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal

202161003965

PROCESSO: 201961001593 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001550-69.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JONHATTA MOTA RIBEIRO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

 Reiterando o expediente anexo, requisito informações sobre o que ali se solicitou.Finalidade:

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:
[TM3001, MD2027]

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Magistrado(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 14/06/2021, às 16:45:39

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001192721-43.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001192721-43. fl: 1/1
em 14/06/2021 às 16:45:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Magistrado(a) de Boquim, 

p. 152



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  21/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício coordenadoria de perícias <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 153



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620211614695

Nome original: 201961001593.pdf

Data: 21/06/2021 07:46:37

Remetente: 

Ledilson Teodoro dos Santos

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Processo 201961001593

p. 154



Estado de Sergipe 

Tribunal de Justiça 

Coordenadoria de Perícias 

 

Ofício n.º /2021                        Aracaju, 16 de junho de 2021 
 
 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Juiz(a) de Direito de Boquim/SE 

 

 Em atenção ao Ofício 202161003965, referente ao Processo 201961001593, 

informamos que dispomos, atualmente, apenas do médico, especialista em Ortopedia, 

Leandro K. Tomiyoshi, manifestou interesse em ser cadastrado, aceitando o quanto 

contido no Convênio 21/2018. O profissional em tela, alega, questão de foro íntimo e 

força maior, para não liberação  de datas para o segundo semestre do ano em curso.  

           Para os casos de especialidades diversas da acima informada, sugerimos 

consulta ao respectivo Conselho de Classe acerca de profissional apto a resolução do 

múnus, devendo estar tudo em conformidade com o  Convênio nº 21/2018 - Termo de 

Convênio de Cooperação Institucional que entre si celebram o Tribunal de Justiça do 

Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, o qual, 

em breve síntese, determina ser da responsabilidade da empresa em tela, o pagamento 

dos honorários periciais, independentemente ao resultado da perícia, situação que 

gera economia a este Egrégio Tribunal de Justiça. 

          Outrossim, o valor dos honorários é da ordem de R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) 

  

                    Respeitosamente, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  02/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  19/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. hoje, Diante do contido no ofício retro, determino seja oficiado o CROSE - Conselho Regional de Odontologia em

Sergipe, localizado à Rua Vila Cristina, 589, São José, CEP 49015-000, Aracaju/SE, para que informe a este juízo a

relação de profissionais com especialidade em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial, bem como o respectivo

endereço, e-mail e contato telefônico. Consigno o prazo de 15 (quinze) dias para resposta. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. hoje,

Diante do contido no ofício retro, determino seja oficiado o  CROSE - Conselho Regional de Odontologia em Sergipe,
localizado à Rua Vila Cristina, 589, São José, CEP 49015-000, Aracaju/SE, para que informe a este juízo a relação de
profissionais com especialidade em  Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial, bem como o respectivo endereço,
e-mail e contato telefônico.

Consigno o prazo de 15 (quinze) dias para resposta.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE
, conforme art.OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Boquim, em 19/08/2021, às 14:08:42

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001702905-32.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001702905-32. fl: 1/1
em 19/08/2021 às 14:08:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Boquim, 

p. 158



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  31/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício elaborado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  31/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202161005781 do tipo OFÍCIO DE ( assinante juiz ) [TM3001,MD2027] <br/><br/>

{Destinatário(a): Conselho Regional de Odontologia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal(Justiça Gratuita)

202161005781

PROCESSO: 201961001593 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001550-69.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JONHATTA MOTA RIBEIRO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

 solicito que informe, em cinco dias, a relação de profissionais com especialidade emFinalidade:
cirurgia e traumatologia buco-maxilo-facial, bem como os respectivos endereços, emails e telefones.

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: Conselho Regional de Odontologia

 Rua Vila Cristina, , 589Endereço:
 São JoséBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49015000CEP:
[TM3001, MD2027]

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Magistrado(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 31/08/2021, às 13:52:30

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001807499-48.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001807499-48. fl: 1/1
em 31/08/2021 às 13:52:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Magistrado(a) de Boquim, 

p. 161



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  14/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202161005781, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): Conselho Regional de Odontologia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 162
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  26/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor GLADSON SILVA GUIMARÃES (10660-

SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20211025135904187 às 13:59 em 25/10/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 164



 
Serviço Público Federal 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE 
Rua Vila Cristina nº 589 – São José – CEP: 49015-000 - Aracaju/SE – Fone/Fax: (79) 3214-3404/ 

www.crose.org.br – projur@crose.org.br  

 
MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE BOQUIM - ESTADO DE 
SERGIPE 
 
 
 
Nº Processo 201961001593 
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO 
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE 

SERGIPE– CRO-SE, Autarquia Federal, instituída pela Lei 4.324 de 04 de abril de 

1964, com sede na Rua Vila Cristina, 589, São Jose, nesta capital, em atendimento ao 

r. despacho, vem assim se manifestar: 

Segue em anexo a relação de profissionais com 

especialidade em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial, para fins de 

designação de perícia ao crivo deste juízo. 

Sem mais para o momento, renovo protesto de elevada estima 

e distinta consideração. 

 

Aracaju, 22 de outubro de 2021. 
 

GLADSON SILVA GUIMARÃES 
Procurador Jurídico do CRO-SE. 

OAB/SE 10.660 

p. 165
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NumeroInscricao Ativo NomeProfissional Endereco Telefone Email
2414 Ativo ADRIANO LIMA GARCIA R FENELON SANTOS, Nº: 631 SALGADO FILHO CEP: 49020350 - Aracaju - SE (48) 98824-7625, (79) 3246-3851 adrianogarcialima@gmail.com
2426 Ativo ALLANCARDI DOS SANTOS SIQUEIRA R DOUTOR SILVERIO FONTES, Nº: 436 CIRURGIA CEP: 49055250 - Aracaju - SE (79) 99628-4141, (81) 99765-2422 allancardi@hotmail.com, allancardisiqueira@gmail.com
2453 Ativo ALVARO BEZERRA CARDOSO R. VALQUIRIA LUIZA C NASCIMENT, Nº: 111 - ED.P.MALLORCA-AP/1203 JARDINS CEP: 49027100 - Aracaju - SE (79) 3217-0028, (79) 8126-5399 alvarobcardoso@yahoo.com.br
2108 Ativo ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA NASCIMENTO TRAVESSA FRANCA, Nº: 396 - COND.COSTAZUL CASA 11 FAROLÂNDIA CEP: 49032206 - Aracaju - SE (79) 99677-0296, (79) 99908-7365 andrenascimentobmf@gmail.com
1177 Ativo ANDRE LUIZ SANTOS BARRETO R PROMOTOR ARQUIBALDO MENDONCA, Nº: 585 SUISSA CEP: 49050650 - Aracaju - SE (79) 3043-3859, (79) 3224-4500, (79) 99932-8484 consultorioandreemarilia@gmail.com
1184 Ativo ANDRE SILVA GOIS R CEDRO, Nº: 234 São Jose CEP: 49020170 - Aracaju - SE (79) 3211-4050, (79) 9972-1864, (79) 99972-1864 drandresilvagois@gmail.com
2460 Inativo ANNA CAROLINA VAMPRE CALDERON RUA JOSE CARVALHO PINTO, Nº: 231 - BL. CASSIAS AP/1004 JARDINS CEP: 49026150 - Aracaju - SE (79) 3231-6389, (79) 9899-8119 dra.annavampre@gmail.com
185 Ativo ARISTOTELES BISPO FILHO R CEDRO, Nº: 215 São Jose CEP: 49020170 - Aracaju - SE (79) 99979-5099 abfbmf@hotmail.com
1432 Ativo AUREMIR ROCHA MELO R FRANCISCO DE A D P FREITAS, Nº: 170 - AP/602 PONTO NOVO CEP: 49097710 - Aracaju - SE (79) 99644-5994, (79) 99657-0289 auremir@gmail.com
1210 Inativo BERNARDO FERREIRA BRASILEIRO AV MIN. GERALDO BARRETO SOBRAL, Nº: 2131 - 7 ANDAR SALA 714 JARDINS CEP: 49026010 - Aracaju - SE (79) 3044-2214, (79) 99801-1414, (79) 99935-1405 bernabr@hotmail.com
1498 Ativo BRUNO TORRES BEZERRA R MOACIR WANDERLEY, Nº: 160 - APT 601 JARDINS CEP: 49025510 - Aracaju - SE (79) 3231-1414, (79) 3302-7520, (79) 9809-2929, (79) 9997-9749 brunotbezerra@hotmail.com
1935 Ativo CAETANO GUILHERME CARVALHO PONTESR TEIXEIRA DE FREITAS, Nº: 188 SALGADO FILHO CEP: 49020530 - Aracaju - SE (79) 3246-6296, (79) 3249-3456, (79) 9996-2850 caetanopontes@hotmail.com.
1918 Ativo CLEVERSON LUCIANO TRENTO AV DEPUTADO SILVIO TEIXEIRA, Nº: 230 - AP/ 1201 JARDINS CEP: 49025100 - Aracaju - SE (79) 3247-3802, (79) 99103-9999 lucianokeko@hotmail.com, cleverson@ufs.br
1410 Ativo CRISTIAN SOUZA TORRES AV ANTONIO FAGUNDES SANTANA, Nº: 147 - SALA 01 TREZE DE JULHO CEP: 49020070 - Aracaju - SE (79) 3044-8740, (79) 3251-5803, (79) 9903-4272, (79) 99136-1256, (79) 9932-5545dr.cristiantorres@hotmail.com, cristiansouza@hotmail.com
1532 Ativo CRISTIANO GAUJAC RUA ANTONIO BARBOSA DE ARAUJO, Nº: 101 - CASA 13-VILLAGIO MARE FAROLÂNDIA CEP: 49031090 - Aracaju - SE (79) 3041-4734, (79) 98139-1479 dr.gaujac@gmail.com, cgaujac@gmail.com
1378 Ativo DALECARLIA DE SOUZA LIMA AV DEPUTADO SILVIO TEIXEIRA, Nº: 1283 - BLOCO B - AP/704 JARDINS CEP: 49025100 - Aracaju - SE (79) 3022-2551, (79) 99981-4727 dalecarlia05@gmail.com
2331 Ativo DANILO DE PAULA RIBEIRO BORGES PÇ GRACCHO CARDOSO, Nº: 76 - APT/502 São Jose CEP: 49015-180 - Aracaju - SE (79) 99130-3910, (79) 99139-3910 daniloprb@gmail.com
1320 Ativo DAVIS VIEIRA DE FARIA ALMEIDA R JORN. JOAO BATISTA SANTANNA, Nº: 2260 COROA DO MEIO CEP: 49035430 - Aracaju - SE (79) 3255-4441, (79) 99106-0439, (79) 9910-9228 davisalmeida@bol.com.br
2822 Ativo DENISE PEDROSO CORREA R ARICIO GUIMARAES FORTES, Nº: 321 - EDF.VERDE MARE-AP/1103 ATALAIA CEP: 49037060 - Aracaju - SE (79) 99191-1051 denicorrea@gmail.com
1441 Ativo DERIVALDO MOURA GOIS FILHO R FRANCISCO GUMERCINDO BESSA, Nº: 271 - APT 304 GRAGERU CEP: 49025220 - Aracaju - SE (79) 3044-9740, (79) 99819-2384 derivaldofilho@hotmail.com
214 Ativo DJENAL SANTANA PRACA EMI LEON R. SCHUSTER, Nº: 78 PONTO NOVO CEP: 49047250 - Aracaju - SE (79) 3231-1647, (79) 9133-9647, (79) 99199-2949
1261 Inativo EDCLEVERTON BARROS DANTAS R DISTRITO FEDERAL, Nº: 1031 SIQUEIRA CAMPOS CEP: 49075190 - Aracaju - SE (79) 3241-2469, (79) 8803-6101 ed_bucomaxilo@yahoo.com.br
1225 Ativo EDMUNDO MARQUES DO NASCIMENTO JUNIORR LOURIVAL CHAGAS, Nº: 143 - ED. HIBISCUS AP/403 GRAGERU CEP: 49025390 - Aracaju - SE (79) 98821-2100, (79) 98866-2400 dredmundomarques@gmail.com
754 Ativo EDVALDO DORIA DOS ANJOS AV MIN. GERALDO BARRETO SOBRAL, Nº: 2131 - SALA 513 JARDINS CEP: 49026010 - Aracaju - SE (79) 3041-0066, (79) 99981-6454 ed.doria@yahoo.com.br
1209 Ativo EWERTON SANTOS ANDRADE FILHO R ITABAIANA, Nº: 460 - AP/902 ED.S.CESAR LEIT CENTRO CEP: 49010170 - Aracaju - SE (79) 3224-5976, (79) 3631-2971, (79) 9904-0225, (79) 99139-6869 ewertonfilho@clickli.com.br, ewertonfilho@click21.com.br
1496 Ativo FELIPE OLIVEIRA REZENDE R CAMPO DO BRITO, Nº: 1021 TREZE DE JULHO CEP: 49020380 - Aracaju - SE (79) 3214-1419, (79) 3214-1508, (79) 9953-2111 rezende.cs@gmail.com, csfelipe@ig.com.br
1393 Ativo FLAVIO BRUNO DE OLIVEIRA LIMA R JOSE LUIZ DA CONCEICAO, Nº: 220 - CON OURO NEGRO AP 1203 JARDINS CEP: 49025830 - Aracaju - SE (79) 99931-3145 flaviobrunno@gmail.com
595 Ativo GEORGE LUIZ MELO SILVA R DR BENEDITO GUEDES, Nº: 1045 - CASA COROA DO MEIO CEP: 49036-070 - Aracaju - SE (79) 3243-2847, (79) 99905-0498 cteresaoliveira@yahoo.com.br, george.buco@yahoo.com.br
1547 Ativo GILBERTH TADEU DOS SANTOS ACIOLE R RAIMUNDO FONSECA, Nº: 28 TREZE DE JULHO CEP: 49020320 - Aracaju - SE (79) 3214-2320, (79) 9976-8698 gilberthaciole@hotmail.com
1786 Ativo GLAUQUER SAVIO ALVES DA SILVA AV MURILO DANTAS, Nº: 805 - BL GIBRALTAR AP 107 FAROLÂNDIA CEP: 49032-490 - Aracaju - SE (21) 99759-0155, (79) 3214-3321 drglauquer@yahoo.com.br
1930 Ativo GUILHERME DE MENEZES AMADO R TERENCIO SAMPAIO, Nº: 309 - SALA 03 GRAGERU CEP: 49025700 - Aracaju - SE (79) 3255-1820, (79) 9982-2830 guilhermeamado20@gmail.com
1639 Ativo GUILHERME JOSE CAMPOS MAIA DE ANDRADEAV DEP SÍLVIO TEIXEIRA, Nº: 184 - APT 701. Jardins CEP: 49025100 - Aracaju - SE (79) 3246-6152, (79) 9954-2824, (79) 99954-2824 gjcma@hotmail.com
1942 Ativo GUSTAVO ALMEIDA SOUZA AV GONCALO ROLEMBERG LEITE, Nº: 1913 - ED. JACSON FIG. AP/201 SUISSA CEP: 49045280 - Aracaju - SE (79) 3217-0037, (79) 3224-8178, (79) 99176-5535 gustavosouzabmf@gmail.com
1828 Ativo HELMUT HAGENBECK NETO AV DEPUTADO SILVIO TEIXEIRA, Nº: 230 - ED BIARITZ PLAZA AP302 JARDINS CEP: 49025100 - Aracaju - SE (79) 99909-0168 dutneto@hotmail.com
1905 Ativo JEFFERSON MOURA VIEIRA R DOS ESTUDANTES, Nº: 561 GETÚLIO VARGAS CEP: 49055270 - Aracaju - SE (79) 3224-4391, (79) 3249-2144, (79) 99997-4034 jmv_aju@yahoo.com.br
471 Ativo JOANES SILVA SANTOS R ANANIAS AZEVEDO, Nº: 669 SALGADO FILHO CEP: 49020080 - Aracaju - SE (79) 99972-2711, 246-6456 joanesbrsantos@gmail.com
857 Ativo JOAO CARLOS PEREIRA DA SILVA PC DA BANDEIRA, Nº: 465  - 5 ANDAR SALA/503  CENTRO CEP: 49010470 - Aracaju - SE (79) 3211-8747, (79) 3231-5982, (79) 8132-1471, (79) 9987-5443 jcpsbb@hotmail.com, jcpsbb@hotamil.com
352 Ativo JOAO DE ANDRADE GARCEZ FILHO AV GONCALO PRADO ROLEMBERG, Nº: 211 - SALA 913 São Jose CEP: 49010410 - Aracaju - SE (79) 3214-2829, (79) 99900-3589 jgarcez_f@hotmail.com
1775 Ativo JOAO PAULO DO NASCIMENTO ARAUJO AV DEPUTADO SILVIO TEIXEIRA, Nº: 952 - EDF.LE JARDIM-AP/902 JARDINS CEP: 49025100 - Aracaju - SE (79) 98854-5053 joaopaulo290583@hotmail.com
388 Ativo JOSE ALOYSIO CARVALHO OLIVEIRA PC TOBIAS BARRETO, Nº: 510 - SALA 413 OU 415 São Jose CEP: 49015-130 - Aracaju - SE (79) 3214-3562, (79) 99972-3562 sodic@infonet.com.br
1667 Inativo JOSE AUGUSTO GOMES PEREIRA DE OLIVEIRAPC TOBIAS BARRETO, Nº: 510 - SALA/109/110 São Jose CEP: 49015130 - Aracaju - SE (79) 3213-1354
232 Ativo JOSE AUGUSTO SANTOS DA SILVA R ARAUA, Nº: 651 - AC ODONTOLOGIA São Jose CEP: 49015250 - Aracaju - SE (79) 3223-2102, (79) 3246-1804, (79) 98108-6995, (79) 99821-3384augustoipuarana@gmail.com
278 Ativo JOSE CARLOS PEREIRA R. TEREZA CRISTINA A SANTANA, Nº: 119 - CONJ.BEIRA MAR AEROPORTO CEP: 49037270 - Aracaju - SE (79) 3214-3937, (79) 3223-1388, (79) 98137-7737, (79) 9972-6313
2152 Ativo JOSE RENATO MORAES CARVALHO BARRETO BRANDAOR DEP EUCLIDES P MENDONÇA, Nº: 901 - SALA 01 TREZE DE JULHO CEP: 49020-005 - Aracaju - SE (79) 98134-4026, (79) 99606-4045 joserenato.cirurgia@gmail.com
1143 Ativo JOSE RICARDO DE SANTANA JUNIOR R GEN VALADÃO, Nº: 52 - TÉRREO Centro CEP: 49500-256 - Itabaiana - SE (79) 99199-9265 facesurgery@hotmail.com
1526 Ativo JULIO LEONARDO OLIVEIRA LIMA R MAJOR J JOAQUIM PEREIRA LOBO, Nº: 100 - VISTA ATALAIA AP/1302  FAROLÂNDIA CEP: 49032153 - Aracaju - SE (79) 3246-0052, (79) 99920-6284, (79) 99939-0371 clinica.smile10@gmail.com, jleo@infonet.com.br
2624 Ativo LAYSE BARRETO OLIVEIRA BORGES AVENIDA OCEANICA, Nº: 2311 - BL C AP 103 COROA DO MEIO CEP: 49035655 - Aracaju - SE (79) 3025-3575, (79) 99917-0876 layse_borges93@hotmail.com, dralayseborges@gmail.com
1355 Ativo LEONARDO NASCIMENTO SEIXAS AV BARAO DE MARUIM, Nº: 277 - AP/601 São Jose CEP: 49015040 - Aracaju - SE (79) 3222-1317, (79) 98816-6376 lelecoseixas@hotmail.com, seixasctbmf@yahoo.com.br
2287 Ativo LUCAS CELESTINO GUERZET AYRES R TERÊNCIO SAMPAIO, Nº: 261 - AP/302 GRAGERU CEP: 49025-700 - Aracaju - SE (79) 99828-1414 lucasguerzet@hotmail.com
769 Ativo LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA R CEDRO, Nº: 215 São Jose CEP: 49015150 - Aracaju - SE (79) 3211-0968, (79) 3211-9532, (79) 99982-5253 lcsilva@infonet.com.br
1992 Ativo MARCELO FERNANDES SANTOS MELO RUA CAP.JOAQUIM M.FONTES, Nº: 459 - AP703 ENSEADA FAROLÂNDIA CEP: 49032-016 - Aracaju - SE (79) 99931-0280 marcelofsm85@hotmail.com
2325 Ativo MARCELO FERNANDO DO AMARAL R JOAO CARDOSO AIRES, Nº: 480 - ED ALTOMARE AP 204 Boa Viagem CEP: 51130300 - Recife - PE (81) 3341-6579, (81) 9926-3790 marcelofamaral@yahoo.com.br
2486 Inativo MARCELO RODRIGO DE SOUZA MELO R DOM BOSCO, Nº: 1238 SUISSA CEP: 49050220 - Aracaju - SE (79) 3214-0417 marceloctbmf@yahoo.com.br
2369 Inativo MARCIA OKAMOTO PATRIOTA CARDOSORUA TRES (RES. VL. DOS BOSQUES, Nº: 118 - CASA 34 ARUANA CEP: 49000399 - Aracaju - SE (41) 9864-5000, (79) 9146-7663, (79) 9146-7902 marciapatriota@yahoo.com.br
983 Ativo MARCOS ANTONIO MARTINS SANTOS R FRANCISCO GUMERCINDO BESSA, Nº: 271 - TORRE PRIME AP/ 502 GRAGERU CEP: 49025220 - Aracaju - SE (79) 98102-4831 mmarcosamartins@hotmail.com
738 Ativo MARCOS AURELIO DE ANDRADE SILVEIRAR JORNALISTA EVANDRO BARROS, Nº: 392 LUZIA CEP: 49045370 - Aracaju - SE (79) 3214-4817, (79) 3231-0496, (79) 9972-6282, (79) 99972-6282 silveira-mm@uol.com.br, silveira_mm@hotmail.com
1322 Ativo MAURICIO LINS MOURA SANTOS PC TOBIAS BARRETO, Nº: 510 - SALAS 503/504 São Jose CEP: 49015130 - Aracaju - SE (79) 3213-1166, (79) 8831-2420 geny.osilva@gmail.com
2127 Ativo MAYSA NOGUEIRA DE BARROS MELO R MANOEL ANDRADE, Nº: 2661 COROA DO MEIO CEP: 49035530 - Aracaju - SE (16) 99620-9505, (79) 3255-2580, (79) 8815-4460 maysa.nogueira.melo@gmail.com
1260 Ativo PAULO ALMEIDA JUNIOR R TERÊNCIO SAMPAIO, Nº: 429 - SALA 02 GRAGERU CEP: 49025-700 - Aracaju - SE (79) 246-1086, (79) 3214-3094, (79) 3214-3095, (79) 9949-0995 palmeidajr@yahoo.com.br
1100 Ativo PAULO CESAR BARRETO SOARES AV GONCALO PRADO ROLEMBERG, Nº: 211 - SALA 811 São Jose CEP: 49010410 - Aracaju - SE (79) 3042-7550, (79) 8108-9343, (79) 9979-9559 pctbmf@hotmail.com
2320 Ativo PAULO HENRIQUE LUIZ DE FREITAS AV POETA VINICIUS DE MORAIS, Nº: 260 - AP/2021 ATALAIA CEP: 49037490 - Aracaju - SE (79) 4141-2414, (79) 9139-0314 phctbmf@gmail.com
1727 Ativo PAULO JOSE CARVALHO NEVES AV DR. JOSE T. DAVILA NABUCO, Nº: 700 - BLOCO 17 - AP/204 FAROLÂNDIA CEP: 49030270 - Aracaju - SE (79) 9995-1105 paulojosecn@hotmail.com, paulojosecn@gmail.com
631 Ativo RAIMUNDO SILVA ROCHA AV MIN. GERALDO BARRETO SOBRAL, Nº: 2131 - SALA 814 JARDINS CEP: 49026010 - Aracaju - SE (79) 3214-5444, (79) 99926-8262 rocha.raimundo3105@gmail.com
2135 Ativo RICARDO ALVES SOUSA ROD. JOSÉ DE CAMPOS, Nº: 1701 - CASA I19 Centro CEP: 49140-000 - Barra dos Coqueiros - SE (79) 99967-7734, (79) 99997-0503 implantoquality@gmail.com
1642 Inativo RICARDO WATHSON FEITOSA DE CARVALHOR DIVINA PASTORA, Nº: 603 CENTRO CEP: 49010600 - Aracaju - SE (79) 3224-6340, (79) 9929-6454 wathson@ig.com.br
222 Ativo RUY GOMES FONSECA DORIA RUA JENNER AUGUSTO, Nº: 227 - JENNER AUGUSTO-AP/102 JARDINS CEP: 49026200 - Aracaju - SE (79) 3249-1474, (79) 9971-5305
1520 Ativo SARA JULIANA DE ABREU DE VASCONCELLOSR SONIA ALVES LOPES, Nº: 2811 COROA DO MEIO CEP: 49035740 - Aracaju - SE (79) 3255-1938, (79) 8814-4547, (79) 9927-1877 sarajulianad@yahoo.com.br
2117 Ativo SAULO DOS REIS MARIANO SOUZA AV BEIRA MAR, Nº: 2016 - AP/701 JARDINS CEP: 49025-040 - Aracaju - SE (79) 3217-4267, (79) 99659-5575 saulosrm@gmail.com, dr.saulomariano@gmail.com
2329 Ativo THALES MORGAN GUIMARAES SA RUA HILDETE FALCAO BAPTISTA, Nº: 45 - CONJ.SANTA LUCIA JABOTIANA CEP: 49095470 - Aracaju - SE (79) 3217-9858, (79) 99972-2159 tmorgan_@hotmail.com
1482 Ativo THIAGO DE SANTANA SANTOS RUA DEP.EUCLIES PAES MENDONCA, Nº: 394 - AP/804 TREZE DE JULHO CEP: 49020460 - Aracaju - SE (79) 3246-0699, (79) 98809-5340 thiago_ctbmf@terra.com.br, thiagodesantana@hotmail.com, contato@drthiagosantana.com.br
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2604 Ativo VICTOR HUGO CHORRES RODRIGUEZ RUA DOUTOR BENEDITO GUEDES, Nº: 408 COROA DO MEIO CEP: 49036070 - Aracaju - SE (79) 99199-3189, (79) 99954-4942 chorres.buco@gmail.com, chorres.buco@icloud.com
2139 Ativo VITOR MATEUS TENORIO DE GOUVEIA AV. GETULIO VARGAS, Nº: 101 Centro CEP: 57200000 - Penedo - AL (79) 8806-0715 vitormtg@hotmail.com
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  26/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  03/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje,1. Determino novo agendamento da perícia médica, especialidade buco-maxilo-facial, por meio do SCPv,

devendo ser observada a lista constante às p. 167/168.2. Arbitro os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais), conforme estabelecido no convênio 21/2018 TJSE x Seguradora Líder.3. Fixo o prazo de 15

(quinze) dias para a entrega do laudo.4. Juntado o laudo, expeça-se alvará em favor do perito e, em seguida,

intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje,

1. Determino novo agendamento da perícia médica, especialidade buco-maxilo-facial, por meio do SCPv,
devendo ser observada a lista constante às p. 167/168.

2. Arbitro os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme estabelecido no
convênio 21/2018 TJSE x Seguradora Líder.

3. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo.

4. Juntado o laudo, expeça-se alvará em favor do perito e, em seguida, intimem-se as partes para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
, conforme art. 1º, III, "b",VALDIVIA, Juiz(a) de Boquim, em 03/11/2021, às 17:06:30

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002323261-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002323261-87. fl: 1/1
em 03/11/2021 às 17:06:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  22/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que entrei em contato com o setor de perícias, e o Sr. Ledilson informou que para marcação de perícias

DPVAT não existe a opção da especialidade buco-maxilo-facial, via SCPv.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  22/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Em razão da certidão retro, e da impossibilidade da marcação, via SCPv, da perícia solicitada, remto os autos

conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  19/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. hoje, Diante do teor da certidão retro, determino que seja oficiado o setor de perícias para que informe, no prazo

de 10 (dez) dias acerca da existência de especialidade equivalente à buco-maxilo-facial no SCPV, para fins de

realização da perícia designada nestes autos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. hoje, 

Diante do teor da certidão retro, determino que seja oficiado o setor de perícias para que informe, no prazo
de 10 (dez) dias acerca da existência de especialidade equivalente à buco-maxilo-facial no SCPV, para fins
de realização da perícia designada nestes autos. 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Boquim, em 19/01/2022, às 10:51:39

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000084704-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000084704-78. fl: 1/1
em 19/01/2022 às 10:51:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  10/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício elaborado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  14/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202261000651 do tipo OFÍCIO DE ( assinante juiz ) [TM3001,MD2027] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal

202261000651

PROCESSO: 201961001593 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001550-69.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JONHATTA MOTA RIBEIRO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

 solicito que informe, que informe, no prazo de 10 (dez) dias acerca da existência deFinalidade:
especialidade equivalente à buco-maxilo-facial no SCPV, para fins de realização da perícia designada nestes
autos (processo DPVAT).

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:
[TM3001, MD2027]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Magistrado(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 14/02/2022, às 13:21:02

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2022000293013-31.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000293013-31. fl: 1/1
em 14/02/2022 às 13:21:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Magistrado(a) de Boquim, 

p. 178



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  18/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício da Gerência de Perícias. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221777574

Nome original: 201961001593 OFICIO ASSINADO.pdf

Data: 17/02/2022 11:12:47

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:
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Estado de Sergipe

Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Perícias

Ofício n.º 086/2022                          Aracaju, 17 de fevereiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor

Doutor Eládio Pacheco Magalhães

Juiz de Direito da Comarca de Boquim/SE

Em atenção ao ofício 202261000651,  acerca  do quanto demandando no processo

201961001593,  informamos  que  não  dispomos,  atualmente,  de  vagas  para  Odontólogo

Bucomaxilo  (Somente DPVAT), que esta Coordenadoria de Perícias Judiciais tem buscado,

incessantemente, profissionais para se credenciarem, os quais rejeitam, contumaz, devido ao

valor  do  Convênio,  acerca  dos  honorários  periciais,  qual  seja  R$  250,00  (duzentos  e

cinquenta reais).

        Sugerimos consulta ao CRO/SE acerca de profissional apto a resolução do múnus,

devendo estar tudo em conformidade com o Convênio nº. 21/2018. 

    Em  tempo,  informamos  também  que  a  Coordenadoria  de  Perícias  Judiciais  vem

promovendo  diligências  junto  a  Assessoria  Especial  da  Presidência  deste  Tribunal  e

Corregedoria  Geral  de  Justiça  para  o  impulso  processual  dos  processos  (por  meio  de

Mutirão) dos processos que tratam de pagamentos de seguro DPVAT. 

    

                                      Respeitosamente,

                                     

p. 181



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  22/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda-se informação sobre possibilidade de inclusão deste feito no mutirão de perícias (SEI 0026204.-

85.2021.8.235.8825).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  03/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes, por intermédio de seus advogados, de que a perícia ocorrerá no dia 11/04, com o perito Gilberth

Tadeu dos Santos Aciole, das 07h às 10h, por ordem de chegada, no Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de

Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE. A PARTE PERICIANDA DEVE

COMPARECER munida de documento oficial original com foto e portando todos os documentos e exames médicos

que possuir, inclusive Prontuário médico; Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de estar ciente de

que a entrada no local das perícias somente será possível mediante a apresentação do comprovante de vacinação

para o COVID19.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  03/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado expedido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  03/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202261001257 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): JONHATTA MOTA RIBEIRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro Cidade - Boquim
Cep - 49360-000 Telefone - (79)3645-1138

Perícia

202261001257

PROCESSO: 201961001593 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001550-69.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JONHATTA MOTA RIBEIRO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Boquim, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 PERÍCIA:Prazo

 Intimar de que a perícia ocorrerá no dia 11/04, com o perito Gilberth Tadeu dos Santos Aciole, das:Finalidade
07h às 10h, por ordem de chegada, no Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av.
Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE. A PARTE PERICIANDA DEVE COMPARECER munida de
documento oficial original com foto e portando todos os documentos e exames médicos que possuir, inclusive
Prontuário médico; Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de estar ciente de que a entrada no
local das perícias somente será possível mediante a apresentação do comprovante de vacinação para o
COVID19.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : JONHATTA MOTA RIBEIRO
Residência : RUA C, QD-03, CONJUNTO JOÃO BISMARK, (, 120
Bairro : CENTRO
Cidade : BOQUIM - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 03/03/2022, às 12:58:54

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000424699-28. fl: 1/2
em 03/03/2022 às 12:58:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2022000424699-28.

Recebi o mandado 202261001257 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JONHATTA MOTA RIBEIRO

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000424699-28. fl: 2/2
em 03/03/2022 às 12:58:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  04/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Conforme SEI 0005653-50.2022.8.25.8825, Intimem-se as partes, descrevendo em tais mandados a necessidade

de documentos necessários para que o periciando leve no dia do mutirão: Prontuário médico; Cópia do Boletim de

ocorrência; Exames médicos, além de ressaltar que a entrada no local das perícias, qual seja, Fórum Gumersindo

Bessa (Coordenadoria de Perícias Judiciais), somente será possível, mediante a apresentação do comprovante de

vacinação para o COVID19.Em tempo, importante destacar que o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por

ordem de chegada, no citado local da perícia (Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av.

Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE). Data do comparecimento no dia 11/04/2022 - especialidade

Odonto/buco</br>{Via Movimentação em Lote nº 202200052}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  30/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202261001257 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JONHATTA MOTA RIBEIRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro Cidade - Boquim
Cep - 49360-000 Telefone - (79)3645-1138

Perícia

202261001257

PROCESSO: 201961001593 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001550-69.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JONHATTA MOTA RIBEIRO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Boquim, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 PERÍCIA:Prazo

 Intimar de que a perícia ocorrerá no dia 11/04, com o perito Gilberth Tadeu dos Santos Aciole, das:Finalidade
07h às 10h, por ordem de chegada, no Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av.
Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE. A PARTE PERICIANDA DEVE COMPARECER munida de
documento oficial original com foto e portando todos os documentos e exames médicos que possuir, inclusive
Prontuário médico; Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de estar ciente de que a entrada no
local das perícias somente será possível mediante a apresentação do comprovante de vacinação para o
COVID19.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : JONHATTA MOTA RIBEIRO
Residência : RUA C, QD-03, CONJUNTO JOÃO BISMARK, (, 120
Bairro : CENTRO
Cidade : BOQUIM - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 03/03/2022, às 12:58:54

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000424699-28. fl: 1/2
em 03/03/2022 às 12:58:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2022000424699-28.

Recebi o mandado 202261001257 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JONHATTA MOTA RIBEIRO

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000424699-28. fl: 2/2
em 03/03/2022 às 12:58:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201961001593 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001550-69.2019.8.25.0009

MANDADO: 202261001257

DATA DE CUMPRIMENTO: 28/03/2022 16:22

DESTINATÁRIO: JONHATTA MOTA RIBEIRO

ENDEREÇO:
RUA C, QD-03, CONJUNTO JOÃO BISMARK nº 120, (. BAIRRO: CENTRO.
BOQUIM/ SE. CEP: 49360-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Certifico que D. Vânia Maria, madrasta do Requerente informou que Jonhatta Mota Ribeiro, reside na
cidade de Aracaju(SE). Deixei uma via do mandado para conhecimento da parte da data da perícia designada.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por EDVANEIDE SOUZA BARBOSA SILVA, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 30/03/2022, às 22:46:28

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000659979-08.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000659979-08. fl: 1/1
em 30/03/2022 às 22:46:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDVANEIDE SOUZA BARBOSA SILVA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  28/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  LAUDO MÉDICO. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221815963

Nome original: 201961001593.pdf

Data: 11/04/2022 11:23:48

Remetente: 

AGNALDO SANTOS FILHO 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: MUTIRÃO - DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  28/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes para, querendo, manifestar-se sobre o laudo, em quinze dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  09/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício da Coordenadoria de Perícias. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221833315

Nome original: 201961001593 BOQUIM.pdf

Data: 06/05/2022 08:09:39

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  10/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Advocacia e consultoria jurídica 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DE BOQUIM/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 201961001593 

 

JONHATTA MOTA RIBEIRO, devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe, que move em face da SEGURADORA  LÍDER   DOS   

CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S/A, também já qualificada, vem, por 

conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, apresentar 

sua manifestação acerca do laudo pericial, nos seguintes termos. 

 

1. Confirmou o Perito as informações contidas na Inicial de 

que os problemas de saúde do Requerente foram causados pelo acidente de trânsito 

sofrido, motivo pelo qual, ratifica os pedidos da Exordial, devendo a presente demanda 

ser julgada totalmente procedente em todos os seus termos. 

 

2. No entanto, não podemos concordar com o 

enquadramento dos problemas de saúde feito pelo Perito no percentual de 10%, pois, 

conforme vemos nos demais documentos anexados aos autos, a sequela deixada pelo 

acidente de trânsito deixou o Requerente com cefaleia frontal, incômodo na mucosa 

oral a direita, em decorrência da fibrose oral e perda da oclusão dos dentes, acarretando 

lesões na região buco-maxilar, prejudicando a função digestiva, como por exemplo a 

mastigação. 

 

3. O laudo pericial anexado aos autos neste momento, 

apenas serve para diminuir o valor da indenização que foi negada ao acidentado no 

momento do acidente, pois em virtude do tratamento feito pelo Autor, este conseguiu 

uma melhora, mas, não nos parâmetros estabelecidos na perícia. 
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Advocacia e consultoria jurídica 

4. Ademais, também vale frisar, que o Perito não respondeu 

aos quesitos formulados pelo Autor, fls. 110, razão pela qual deve proceder a resposta 

dos referidos quesitos, a fim de garantir o devido processo legal. 

 

5. Diante do exposto, não podemos concordar totalmente 

com a conclusão do laudo pericial, devendo a indenização ser paga observando toda a 

documentação médica anexada aos autos, pois foi elaborada mais próxima a data do 

acidente e demonstra que o periciado teve danos mais intenso na região buco-maxilar, 

prejudicando a função digetiva. 

 

 

J. aos autos. 

PEDE DEFERIMENTO 

Boquim/SE, 10 de maio de 2022. 

 

   SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE Nº 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  12/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se o final do prazo concedido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  22/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2618549- C3/ 2019-03572/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
BOQUIM/SE 

  

Processo: 201961001593 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
JONHATTA MOTA RIBEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

                                                           
1
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não há como se admitir a perda do elemento dentário  como uma invalidez permanente. 

 

Ora, não há que se falar em invalidez permanente, se essa suposta invalidez por ser a qualquer momento 

reparada com a colocação de um implante. 

 

Com isso, em que pese a indicação no laudo pericia não há como se admitir como invalidez permanente para 

fins de indenização nestes autos. 

 

Além disso, não há previsão da tabela para perda dentária, devendo ser enquadrada em uma das hipóteses ali 

previstas. 

  

Diante do exposto, requer a intimação do perito para que esclareça o ponto levantado e informe 

objetivamente se: “a colocação de prótese resolveria a questão da perda, eliminando assim as limitações dela 

advindas”. 

 

Outrossim, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOQUIM, 20 de maio de 2022. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  02/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Em face da manifestação das partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  03/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R.Hoje, 1. Defiro o petitório retro. 2. Intime-se o perito Judicial Doutor Gilberth Tadeu dos Santos Aciole no prazo de

15 (quinze) dias para, manifestar-se acerca da petitorio retro. 3. Após, volvam-se os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

R.Hoje,

1. Defiro o petitório retro.

2. Intime-se o perito Judicial Doutor Gilberth Tadeu dos Santos Aciole no prazo de 15 (quinze)
dias para, manifestar-se acerca da petitorio retro.

3. Após, volvam-se os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ISAAC COSTA SOARES DE LIMA, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 03/06/2022, às 11:25:07

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001202155-12.

Assinado eletronicamente por ISAAC COSTA SOARES DE LIMA, em 03/06/2022 às 11:25:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001202155-12. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  21/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Email enviado ao perito. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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21/06/2022 12:58 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=50816&tz=America/Bahia 1/1

De
: Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>
Assunto
: Solicitação de esclarecimentos - processo

201961001593
Para
: gilberthaciole@hotmail.com

Zimbra boquim@tjse.jus.br

Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593

ter, 21 de jun de 2022 13:00
1 anexo

Prezado Senhor,

Por ordem do juiz desta Comarca, solicita-se manifestação acerca do requerimento retro,
em quinze dias.
Para viabilizar a compreensão da questão, segue anexo o inteiro teor dos autos.

201961001593.pdf
14 MB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  10/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  26/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Observa-se que o perito não prestou os esclarecimentos solicitados pelas partes, conforme determinado no

despacho de 03/06/2022 (pp.211, 213 e 214). Assim, nos termos do art. 465, §4º, do CPC, deixo de determinar, por

ora, a expedição de alvará requerida na p.201. Intime-se o perito Gilberth Tadeu dos Santos Aciole para que, no

prazo de 10 dias, preste os esclarecimentos solicitados pelas partes, avistados, nas pp. 204 e 208. Advirta-se o perito

de que a inexistência de resposta, nos termos do art. 77, IV, §1º, do CPC, poderá ser punida como ato atentatório à

dignidade da justiça. Por fim, tendo em vista o documento da p.201, determino ao cartório deste juízo que cientifique

a Coordenadoria de Perícias do TJSE desta decisão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Observa-se que o perito não prestou os esclarecimentos solicitados pelas partes, conforme determinado
no despacho de 03/06/2022 (pp.211, 213 e 214). 

Assim, nos termos do art. 465, §4º, do CPC, deixo de determinar, por ora, a expedição de alvará
requerida na p.201.

Intime-se o perito Gilberth Tadeu dos Santos Aciole para que, no prazo de 10 dias, preste os
esclarecimentos solicitados pelas partes, avistados nas pp. 204 e 208.

Advirta-se o perito de que a inexistência de resposta, nos termos do art. 77, IV, §1º, do CPC,
poderá ser punida como ato atentatório à dignidade da justiça.

Por fim, tendo em vista o documento da p.201, determino ao cartório deste juízo que cientifique a
Coordenadoria de Perícias do TJSE desta decisão.

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419Juiz(a) de Boquim, em 26/08/2022, às 22:38:49

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001895877-23.

Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS, em 26/08/2022 às 22:38:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001895877-23. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  12/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi email ao perito e ofício a gerencia de pericias

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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12/09/2022 11:16 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=53476&tz=America/Bahia 1/1

De
: Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>
Assunto
: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO LAUDO PERICIAL

Para
: gilberthaciole <gilberthaciole@hotmail.com>

Zimbra boquim@tjse.jus.br

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO LAUDO PERICIAL

seg., 12 de set. de 2022 11:11

1 anexo

PROCESSO 201961001593

Intime-se o perito Gilberth Tadeu dos Santos Aciole para que, no prazo de 10 dias, preste
os esclarecimentos solicitados pelas partes, avistados nas pp. 204 e 208. Advirta-se o
perito de que a inexistência de resposta, nos termos do art. 77, IV, §1º, do CPC, poderá
ser punida como ato atentatório à dignidade da justiça. Por fim, tendo em vista o
documento da p.201, determino ao cartório deste juízo que cientifique a Coordenadoria
de Perícias do TJSE desta decisão. SEGUE OS AUTOS EM ANEXO.

ATT. Comarca de Boquim

201961001593.pdf
14 MB 

p. 218



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  12/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202261005236 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal

202261005236

PROCESSO: 201961001593 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001550-69.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JONHATTA MOTA RIBEIRO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   Por fim, tendo em vista o documento da p.201, determino ao cartório deste juízo queFinalidade:
cientifique a Coordenadoria de Perícias do TJSE desta decisão. Segue a decisão na integra;

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 12/09/2022, às 13:42:42

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002025762-14.

Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, em 12/09/2022 às 13:42:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002025762-14. fl: 1/2
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Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, em 12/09/2022 às 13:42:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002025762-14. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  14/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  perito <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Esclarecimento 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  14/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  04/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o pronunciamento judicial da p.216, bem como a resposta fornecida na p.223, intime-se o perito

Gilberth Tadeu dos Santos Aciole para que, no prazo de 10 dias, preste os esclarecimentos solicitados pelas partes,

avistados nas pp. 204 e 208. Deve-se pontuar que as informações fornecidas na p.223 não eximem o perito de

prestar esclarecimentos adicionais acerca da sua conclusão pericial, na forma do art. 465, §4º, do CPC. Desde já,

fica o perito advertido de que a inexistência de apresentação dos esclarecimentos solicitados nas pp. 204 e 208, nos

termos do art. 77, IV, §1º, do CPC será punida - sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis -

como ato atentatório à dignidade da justiça, de até 20% do valor da causa.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Tendo em vista o pronunciamento judicial da p.216, bem como a resposta fornecida na p.223, intime-se
o perito Gilberth Tadeu dos Santos Aciole para que, no prazo de 10 dias, preste os esclarecimentos
solicitados pelas partes, avistados nas pp. 204 e 208.

Deve-se pontuar que as informações fornecidas na p.223 não eximem o perito de prestar
esclarecimentos adicionais acerca da sua conclusão pericial, na forma do art. 465, §4º, do CPC.

Desde já, fica o perito advertido de que a inexistência de apresentação dos esclarecimentos
solicitados nas pp. 204 e 208, nos termos do art. 77, IV, §1º, do CPC, será punida - sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis - como ato atentatório à dignidade da justiça, de até
20% do valor da causa.

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419Juiz(a) de Boquim, em 04/12/2022, às 15:58:18

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002697215-90.

Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS, em 04/12/2022 às 15:58:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002697215-90. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  13/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Informações sobre o ato pericial. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  13/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Honorários. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  13/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  23/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista manifestação do(a) perito(a), reitero a decisão de 04/01/2022, já que a lei não prevê exceção,

devendo o perito prestar os esclarecimentos solicitados pelas partes. Intime-se o perito para os esclarecimentos

solicitados, enviando cópia dos autos. Certifique-se a existência de valores depositados a título de honorários

periciais, os quais devem ser liberados ao perito mediante alvará. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Tendo em vista manifestação do(a) perito(a), reitero a decisão de 04/01/2022, já que a lei não prevê
exceção, devendo o perito prestar os esclarecimentos solicitados pelas partes.

Intime-se o perito para os esclarecimentos solicitados, .enviando cópia dos autos

Certifique-se a existência de valores depositados a título de honorários periciais, os quais devem ser
liberados ao perito mediante alvará.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419Juiz(a) de Boquim, em 23/12/2022, às 10:22:54

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002824042-96.

Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS, em 23/12/2022 às 10:22:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002824042-96. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  19/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  email <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>
Assunto : Re: Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593

Para : gilberthaciole <gilberthaciole@hotmail.com>

Zimbra boquim@tjse.jus.br

Re: Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593

qui., 19 de jan. de 2023 12:29

Prezado Senhor,

Informo a manutenção das solicitações anteriores, uma vez que o Juiz da Comarca entende que a lei
não prevê exceção, devendo o perito prestar os esclarecimentos solicitados pelas partes.
Outrossim, reitero a necessidade da apresentação dos esclarecimentos, bem como que o inteiro teor
dos autos já lhe fora enviado no email de 21/06/2022.

De: "Comarca de Boquim" <boquim@tjse.jus.br>
Para: "gilberthaciole" <gilberthaciole@hotmail.com>
Enviadas: Terça-feira, 21 de junho de 2022 13:00:39
Assunto: Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593

Prezado Senhor,

Por ordem do juiz desta Comarca, solicita-se manifestação acerca do requerimento retro, em quinze
dias.
Para viabilizar a compreensão da questão, segue anexo o inteiro teor dos autos.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  20/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar prazo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  20/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202361000088 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-GILBERTH TADEU DOS

SANTOS ACIOLE<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 237



Número da Solicitação..: 0001 Tipo Qualificador..: Valor Total

Valor do Beneficiário..: R$ 284,41 Base de cálculo....: Com acréscimo

Finalidade.............: Crédito Conta Outro 
Banco

Calculado em.......: 20/01/2023

Conta Destino..........: 28660 Dígito verificador.: 5

Agência Destino........: 5771 Banco Destino......: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário......: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário..: 00892507535 Beneficiário.......: GILBERTH TADEU DOS 
SANTOS ACIOLE

CPF/CNPJ do Titular....: 892507535

Conta Judicial..........: 3288051670

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE 
ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202361000088 

Comarca 
Boquim

Vara 
Boquim

Número do Processo
201961001593

Autor 
JONHATTA MOTA RIBEIRO

Réu
SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT

CPF/CNPJ Réu
9248608000104

CPF/CNPJ Autor 
3341167595

Data de Expedição 
20/01/2023

Data de Validade
20/04/2023

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO:001
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  24/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Email <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Email

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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24/01/2023 08:40 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=58100&tz=America/Bahia 1/2

De
: gilberth aciole <gilberthaciole@hotmail.com>
Assunto
: RE: Solicitação de esclarecimentos - processo

201961001593
Para
: Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>

Zimbra boquim@tjse.jus.br

RE: Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593

seg., 23 de jan. de 2023 11:46

Bom dia!

Diante da solicitação dos esclarecimentos do Juízo sobre o processo 201961001593, solicito-vos o
agendamento de um novo ato pericial para responder os esclarecimentos, podendo ser realizado
na Clinica Odonto Center, localizada na Praça Almirante Tamandaré,
nº 20, bairro São José. O ato
pericial pode ser realizado das 14 às 16 horas no dia 03/03/2023, por ordem de chegada.

Att.

Dr. Gilberth Tadeu dos Santos Aciole
Perito externo do TJSE

De: Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>
Enviado: quinta-feira, 19 de janeiro de 2023 15:29
Para: gilberthaciole <gilberthaciole@hotmail.com>
Assunto: Re: Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593
 
Prezado Senhor,

Informo a manutenção das solicitações anteriores, uma vez que o Juiz da Comarca
entende que a lei não prevê exceção, devendo o perito prestar os esclarecimentos
solicitados pelas partes.
Outrossim, reitero a necessidade da apresentação dos esclarecimentos, bem como que o
inteiro teor dos autos já lhe fora enviado no email de 21/06/2022.

De: "Comarca de Boquim" <boquim@tjse.jus.br>
Para: "gilberthaciole" <gilberthaciole@hotmail.com>
Enviadas: Terça-feira, 21 de junho de 2022 13:00:39
Assunto: Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593

Prezado Senhor,

Por ordem do juiz desta Comarca, solicita-se manifestação acerca do requerimento retro,
em quinze dias.
Para viabilizar a compreensão da questão, segue anexo o inteiro teor dos autos.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
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24/01/2023 08:40 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=58100&tz=America/Bahia 2/2
p. 241



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  24/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes da informação retro, referente aos esclarecimentos periciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  24/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Advocacia e consultoria jurídica 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DE BOQUIM/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 201961001593 

 

JONHATTA MOTA RIBEIRO, devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe, que move em face da SEGURADORA  LÍDER   DOS   

CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S/A, também já qualificada, vem, por 

conduto de sua advogada, ante a presença de Vossa Excelência e em resposta ao ato 

ordinatório presente nos autos, informar que concorda com a nova avaliação médica 

solicitada pelo perito. 

 

 

 

 

 

 

 

J. aos autos. 

PEDE DEFERIMENTO 

Boquim/SE, 24 de janeiro de 2023. 

 

   SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE Nº 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  27/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202361000088 expedido dia 20/01/2023 às 15:35:42 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-GILBERTH TADEU DOS SANTOS ACIOLE<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 245



Informações do cumprimento do alvará - 202361000088

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 384294
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201961001593
Número do Alvará : 202361000088
Número da Solicitação : 384294
Data do Alvará : 20/01/2023
Beneficiário : GILBERTH TADEU DOS SANTOS ACIOLE
CPF/CNPJ : 008.925.075-35
Agência da Conta : 03
Conta Resgatada : 288051670
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 284,41
Valor dos Rendimentos: R$ 0,00
Valor Bruto Resgate : R$ 284,41
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 284,41
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : GILBERTH TADEU DOS SANTOS ACIOLE
CPF/CNPJ : 008.925.075-35
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 20/01/2023
NSU : 003APE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  24/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que solicitei informações acerca da realização da perícia agendada no dia 03/03/2023, via e-mail, conforme

anexo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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24/03/2023, 08:53 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=60542&tz=America/Bahia 1/2

De : Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>
Assunto : Re: Solicitação de esclarecimentos - processo

201961001593
Para : gilberth aciole <gilberthaciole@hotmail.com>

Zimbra boquim@tjse.jus.br

Re: Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593

sex., 24 de mar. de 2023 08:52

Prezado Senhor, 

Solicito informações acerca da realização da perícia que foi agendada para o dia
03/03/2023, referente ao processo de n°201961001593.

De: "gilberth aciole" <gilberthaciole@hotmail.com>
Para: "Comarca de Boquim" <boquim@tjse.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 11:46:58
Assunto: RE: Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593

Bom dia!

Diante da solicitação dos esclarecimentos do Juízo sobre o processo 201961001593, solicito-vos o
agendamento de um novo ato pericial para responder os esclarecimentos, podendo ser realizado
na Clinica Odonto Center, localizada na Praça Almirante Tamandaré, nº 20, bairro São José. O ato
pericial pode ser realizado das 14 às 16 horas no dia 03/03/2023, por ordem de chegada.

Att.

Dr. Gilberth Tadeu dos Santos Aciole
Perito externo do TJSE

De: Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>
Enviado: quinta-feira, 19 de janeiro de 2023 15:29
Para: gilberthaciole <gilberthaciole@hotmail.com>
Assunto: Re: Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593
 
Prezado Senhor,

Informo a manutenção das solicitações anteriores, uma vez que o Juiz da Comarca
entende que a lei não prevê exceção, devendo o perito prestar os esclarecimentos
solicitados pelas partes.
Outrossim, reitero a necessidade da apresentação dos esclarecimentos, bem como que o
inteiro teor dos autos já lhe fora enviado no email de 21/06/2022.

De: "Comarca de Boquim" <boquim@tjse.jus.br>
Para: "gilberthaciole" <gilberthaciole@hotmail.com>
Enviadas: Terça-feira, 21 de junho de 2022 13:00:39
Assunto: Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593
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24/03/2023, 08:53 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=60542&tz=America/Bahia 2/2

Prezado Senhor,

Por ordem do juiz desta Comarca, solicita-se manifestação acerca do requerimento retro,
em quinze dias.
Para viabilizar a compreensão da questão, segue anexo o inteiro teor dos autos.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  24/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta encaminhada pelo perito via e-mail. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : gilberth aciole <gilberthaciole@hotmail.com>
Assunto : Re: Solicitação de esclarecimentos - processo

201961001593
Para : Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>

Zimbra boquim@tjse.jus.br

Re: Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593

sex., 24 de mar. de 2023 11:59

Bom dia 

Informo que a parte não compareceu ao ato pericial no dia e local informados, não sendo
realizada a perícia. 

Att.

Dr. Gilberth Tadeu dos Santos Aciole
Perito externo do TJSE

Enviado do meu iPhone

Em 24 de mar. de 2023, à(s) 08:53, Comarca de Boquim
<boquim@tjse.jus.br> escreveu:

Prezado Senhor, 

Solicito informações acerca da realização da perícia que foi agendada para o
dia 03/03/2023, referente ao processo de n°201961001593.

De: "gilberth aciole" <gilberthaciole@hotmail.com>
Para: "Comarca de Boquim" <boquim@tjse.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 11:46:58
Assunto: RE: Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593

Bom dia!

Diante da solicitação dos esclarecimentos do Juízo sobre o processo 201961001593,
solicito-vos o agendamento de um novo ato pericial para responder os
esclarecimentos, podendo ser realizado na Clinica Odonto Center, localizada na Praça
Almirante Tamandaré, nº 20, bairro São José. O ato pericial pode ser realizado das 14
às 16 horas no dia 03/03/2023, por ordem de chegada.

Att.

Dr. Gilberth Tadeu dos Santos Aciole
Perito externo do TJSE
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De: Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>
Enviado: quinta-feira, 19 de janeiro de 2023 15:29
Para: gilberthaciole <gilberthaciole@hotmail.com>
Assunto: Re: Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593
 
Prezado Senhor,

Informo a manutenção das solicitações anteriores, uma vez que o Juiz da
Comarca entende que a lei não prevê exceção, devendo o perito prestar os
esclarecimentos solicitados pelas partes.
Outrossim, reitero a necessidade da apresentação dos esclarecimentos, bem
como que o inteiro teor dos autos já lhe fora enviado no email de 21/06/2022.

De: "Comarca de Boquim" <boquim@tjse.jus.br>
Para: "gilberthaciole" <gilberthaciole@hotmail.com>
Enviadas: Terça-feira, 21 de junho de 2022 13:00:39
Assunto: Solicitação de esclarecimentos - processo 201961001593

Prezado Senhor,

Por ordem do juiz desta Comarca, solicita-se manifestação acerca do
requerimento retro, em quinze dias.
Para viabilizar a compreensão da questão, segue anexo o inteiro teor dos
autos.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO
AMBIENTE

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO
AMBIENTE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  22/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 253



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  28/07/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 dias, acerca da informação visualizada na p.251.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 dias, acerca da informação visualizada na
p.251.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419Juiz(a) de Boquim, em 28/07/2023, às 11:40:32

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023005391082-42.

Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS, em 28/07/2023 às 11:40:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023005391082-42. Fl: 1/1

p. 255



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  28/07/2023

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda-se decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  31/07/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 31/07/2023, o movimento registrado no dia 28/07/2023, às

11:40:36 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  04/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Advocacia e consultoria jurídica 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DE BOQUIM/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 201961001593 

 

JONHATTA MOTA RIBEIRO, devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe, que move em face da SEGURADORA  LÍDER   DOS   

CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S/A, também já qualificada, vem, por 

conduto de sua advogada, ante a presença de Vossa Excelência e em resposta ao 

despacho presente nos autos, informar que o Requerente por questões de força maior 

não teve como comparecer à perícia agendada no dia 03/03. Sendo assim, requer que o 

Perito informe uma nova data para a realização da perícia, tendo em vista a sua 

necessidade para os esclarecimentos solicitados nos autos. 

 

 

 

 

 

 

 

J. aos autos. 

PEDE DEFERIMENTO 

Boquim/SE, 04 de agosto de 2023. 

 

   SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE Nº 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  08/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  11/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Observa-se que não houve intimação pessoal da parte autora acerca da perícia designada para o dia 03/03/2023.

Além disso, nota-se que o mencionado ato visa esclarecer perícia já realizada. Assim, intime-se o perito para que

informe, no prazo de 05 dias, uma nova data para a realização de exame que vise esclarecer as dúvidas apontadas

pelas partes (pp.203-208). Com a informação de uma nova data para a realização do exame, intimem-se as partes,

devendo a intimação da parte autora ocorrer de forma pessoal, por meio de carta com aviso de recebimento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Observa-se que não houve intimação pessoal da parte autora acerca da perícia designada para o dia 03/03
/2023. Além disso, nota-se que o mencionado ato visa esclarecer perícia já realizada.

Assim, intime-se o perito para que informe, no prazo de 05 dias, uma nova data para a realização
.de exame que vise esclarecer as dúvidas apontadas pelas partes (pp.203-208)

Com a informação de uma nova data para a realização do exame, intimem-se as partes, devendo a
intimação da parte autora ocorrer de forma pessoal, por meio de carta com aviso de recebimento.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419Juiz(a) de Boquim, em 11/10/2023, às 12:24:47

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023011636015-75.

Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS, em 11/10/2023 às 12:24:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023011636015-75. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  16/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 16/10/2023, o movimento registrado no dia 11/10/2023, às

12:24:49 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  26/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  E-mail enviado ao perito. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>E-mail enviado ao perito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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26/10/2023, 09:00 Email – Comarca de Boquim – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/boquim@tjse.jus.br/sentitems/id/AAQkADAyMDIyMzJhLWY5NTItNGNlZC1iZDY1LTczODE4NjRjM2IyZQAQAO… 1/1

Intimação processo 201961001593.

Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>
Qui, 26/10/2023 09:00
Para:​gilberthaciole <gilberthaciole@hotmail.com>​

1 anexos (17 MB)
201961001593.pdf;

Intime-se o perito para que informe, no prazo de 05 dias, uma nova data para a realização de exame
que vise esclarecer as dúvidas apontadas pelas partes nas páginas 203-208.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  31/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Petição informando a data para realização do ato pericial recebida via e-mail. <br/> Juntada de Outros

Documentos<br/>Petição informando a data para realização do ato pericial recebida via e-mail.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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31/10/2023, 08:18 Email – Comarca de Boquim – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/boquim@tjse.jus.br/inbox/id/AAQkADAyMDIyMzJhLWY5NTItNGNlZC1iZDY1LTczODE4NjRjM2IyZQAQAODxq… 1/1

Petição 201961001593 BOQUIM

gilberth aciole <gilberthaciole@hotmail.com>
Seg, 30/10/2023 12:33
Para:​Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>​

1 anexos (59 KB)
Petição 201961001593 BOQUIM.pdf;

Boa tarde!

Segue em anexo a petição informando a data para realização do ato pericial.

Att.

Dr. Gilberth Tadeu dos Santos Aciole
Perito externo do TJSE
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

DA COMARCA DE BOQUIM – SE 

 
 

 

Excelência, solicito-vos que a realização  do novo ato pericial 

do processo 201961001593, ocorra no dia 01/12/2023, das 

08:00 às 09:00 horas por ordem de chegada, na Clínica Odonto 

Center, localizada na Praça Almirante Tamandaré, nº 20, 

bairro São José, Aracaju-SE.  

 

 

 

 

Att. 

 

 

 
Dr. Gilberth Tadeu dos Santos Aciole 

Perito Externo do TJSE 

CRO/SE 1547   
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  06/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação elaborada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  06/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes da designação de nova data para perícia, qual seja dia 01/12/2023, das 08:00 às 09:00 horas por

ordem de chegada, na Clínica Odonto Center, localizada na Praça Almirante Tamandaré, nº 20, bairro São José,

Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  06/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202361006652 do tipo (Compacto) Intimação parte do processo teor do despacho

[TM4300,MD157]<br/><br/> {Destinatário(a): JONHATTA MOTA RIBEIRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 271



 -   (79)3645-1138 - BoquimTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE -  TELEFONE: ENDEREÇO:
  Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº -   201961001593 -  0001550-PROCESSO: NÚMERO ÚNICO:
69.2019.8.25.0009 -   Procedimento Comum Cível -  202361006652 - NATUREZA:  DOCUMENTO:

   - [TM4300, MD157] -   JONHATTA MOTA RIBEIRO - PRIORIDADE: Normal(Justiça Gratuita) REQUERENTE:
 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.REQUERIDO:

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para o cumprimento da finalidade abaixoINTIMADO(A)
descrita e/ou sobre o teor do despacho prolatado no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo

 comparecer à perícia designada para dia 01/12/2023, das 08:00 às 09:00 horas porou nos seguintes termos:
ordem de chegada, na Clínica Odonto Center, localizada na Praça Almirante Tamandaré, nº 20, bairro São
José, Aracaju-SE.
. 

Atenciosamente,

JONHATTA MOTA RIBEIRO -  RUA C, QD-03, CONJUNTO JOÃO BISMARK, (, 120 - Ilmº (a) Sr(a)  Endereço:
 CENTRO -  49360000 -  BOQUIM - SEBairro: CEP: Cidade:

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, em 06/11/2023 às 14:22:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023013255656-74. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  07/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 07/11/2023, o movimento registrado no dia 06/11/2023, às

13:00:57 : Ato Ordinatório

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  26/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de E-Carta n° 202361006652, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): JONHATTA MOTA RIBEIRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  11/12/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  E-mail acerca do não comparecimento das partes. <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Petição 201961001593 NÃO COMPARECIMENTO DAS PARTES

gilberth aciole <gilberthaciole@hotmail.com>
Seg, 11/12/2023 09:56
Para:​Comarca de Boquim <boquim@tjse.jus.br>​

1 anexos (129 KB)
PETIÇÃO 201961001593 BOQUIM.pdf;

Bom dia!

Venho através deste informar que o requerente não compareceu ao local na data informada para
realização do ato pericial.

Att.

Dr. Gilberth Tadeu dos Santos Aciole
Perito externo do TJSE
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA 
DE BOQUIM – SE 

 
 

 

Excelência, venho através deste informar que o requerente 

não compareceu ao ato pericial no dia 01/12/2023, conforme 

peticionado nos dias 31/10/2023 e 06/11/2023.  

 

 

 

 

Att. 

 

 

 
Dr. Gilberth Tadeu dos Santos Aciole 

Perito Externo do TJSE 

CRO/SE 1547 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  14/03/2024

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  09/05/2024

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 dias, sobre a informação visualizada nas pp.277 e

278. Após, autos conclusos para o relatório de sentenças.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001593 - Número Único: 0001550-69.2019.8.25.0009
Autor: JONHATTA MOTA RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 dias, sobre a informação visualizada nas pp.
277 e 278.

Após, autos conclusos para o relatório de sentenças.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419Juiz(a) de Boquim, em 09/05/2024, às 13:40:28

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2024009718150-40.

Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS, em 09/05/2024 às 13:40:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024009718150-40. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  10/05/2024

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 282



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  10/05/2024

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 10/05/2024, o movimento registrado no dia 09/05/2024, às

13:40:30 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201961001593

 

DATA:

  12/05/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Advocacia e consultoria jurídica 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DE BOQUIM/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 201961001593 

 

JONHATTA MOTA RIBEIRO, devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe, que move em face da SEGURADORA  LÍDER   DOS   

CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S/A, também já qualificada, vem, por 

conduto de sua advogada, ante a presença de Vossa Excelência e em resposta ao 

despacho presente nos autos, informar que o Requerente por questões de força maior 

não teve como comparecer à perícia agendada. Sendo assim, requer que o Perito 

informe uma nova data para a realização da perícia, tendo em vista a sua necessidade 

para os esclarecimentos solicitados nos autos. 

 

 

 

 

 

 

 

J. aos autos. 

PEDE DEFERIMENTO 

Boquim/SE, 12 de maio de 2024. 

 

   SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE Nº 11.468 
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